
DECRETO LEI NO 60, �e 31 �e dezembro �e 1949. 

Nomôs o Snr. Pedro Geralâo Deniel para o 
car g o de Escriturário �a Seoção �e Agua 
Esgôtos da Prefeitura Munic1pal. 

JOSE DE CASTRO FIGUEIREDO, Prefe1to Miunioipal de Mo co ca., 
usando �e suas atr1buigoes e de confornidade com o artigo 12, do 

Decreto-Lei Bstadual n 13.030, �e 28 de outubro de 1942, ( Esta 
tutos dos Puneionár i0s Pblicos 0ivís �os hnioípios ), nomêa o 
Snr. PEDRO GERALDO DANIEL, de acôråo com o artigo 16, n III do 
referido Decreto-Lei n 13.030, para o cargo de Escritur¿rio �a 
Secção ae Agua e Bsgôtos �a Prefeitura hunicipal, criado pela Lei 
mnicipal n 59, �e 15 �e setenbro de 1949, con oB vencimentos a 
nuais de C,12.000, 00 (�oze m1l cruzeiros), fixados pela nesna le1, 
e o exonera do cargo de Motorista �a Prefeitura, a partir �a data 
em que tomar posse do novo cargo. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura launicipal de Mocooa, 31 de dezembro de 1949. 

fosé de Cestro Figliredo 
Prefeito unicipal. 

Registraâo no livro competente e publicado n8 Secre 
taria da Prefeitura a0B 31 de dezembro de 1949. 

Adhemgr Spina 
Secretárío/Aa Prefeitura. 

Tomou poBse e aS8umiu as funcoes do novo cargo, ao8 
31 de �ezembro de l949. 

Adhemar Spina 
Secretário �a Pryefeitura, 
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